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PORTARIA Nº. 026/2021 

 

Autoriza contratação temporária por 

excepcional interesse público, e dá 

outras providências. 

 

VANDERLEI CÂNDIDO DE ALMEIDA, Presidente da Câmara 
Municipal de Ouro Fino, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:  

 
Art. 1º Autorizar a contratação temporária por excepcional interesse 

público da senhora Maria Célia de Melo para o cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, conforme Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021.  

 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 

Portaria, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamento 

vigente.  

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, produzindo seus efeitos retroativos para o dia 16 de agosto de 

2021. 

Gabinete da Presidência, em 16 de agosto de 2021. 

 

 

VANDERLEI CÂNDIDO DE ALMEIDA  

Presidente  

Câmara Municipal de Ouro Fino (MG) 
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PORTARIA Nº. 026/2021
 

Autoriza contratação temporária por
excepcional interesse público, e dá outras
providências.

 
VANDERLEI CÂNDIDO DE ALMEIDA, Presidente da
Câmara Municipal de Ouro Fino, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a contratação temporária por excepcional
interesse público da senhora Maria Célia de Melo para o cargo
de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme Processo Seletivo
Simplificado n.º 001/2021.
 
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente
Portaria, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias
do Orçamento vigente.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, produzindo seus efeitos retroativos para o dia 16 de
agosto de 2021.
 
Gabinete da Presidência, em 16 de agosto de 2021.
 
VANDERLEI CÂNDIDO DE ALMEIDA
Presidente
Câmara Municipal de Ouro Fino (MG)
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